
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 18 de dezembro de 2019.

DE: Secretaria Geral
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 20898/2019
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 50/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Mensagem nº 102/2019- Substitutiva á mensagem nº 96/2019,Projeto de Lei
Complementar dispõe sobre gratificação mensal por participação em órgão consultivo de
deliberação coletiva (JETONS) ao agentes público do poder Executivo e da outra
providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ciência e Distribuição

Ação realizada: Dado Ciência e Distribuído
Descrição:

Para ciência e providências.

Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
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